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LEI N° 713, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2003.   

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DE CARGO, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO QUADRO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA GUARDA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR.   

A PREFEITA DE BOA VISTA  RR, no uso das atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares e dos Conceitos 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Fica instituído o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração 

 

PCCR dos 
servidores do Quadro de Provimento Efetivo da Guarda Municipal da Prefeitura de Boa Vista, que 
objetiva estabelecer estrutura de cargo e carreira eqüitativa internamente e estrutura de 
remuneração equilibrada com o mercado, bem como disciplinar as formas de provimento, 
progressão e promoção.  

Art. 2º O PCCR instituído por esta lei fundamenta-se nos princípios 
constitucionais da igualdade, da impessoalidade, da legalidade, da moralidade e da eficiência. 

Art. 3º A Guarda Municipal, segundo Lei Municipal nº 222, de 8 de março de 
1990, integra a estrutura da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Trânsito  SEMSPT. 

Art. 4º O PCCR instituído por esta lei visa a prover o Quadro Efetivo da Guarda 
Municipal de Boa Vista de um sistema organizado de cargo, carreira e remuneração, com 
observância da aplicação da filosofia de cargo multifuncional, por meio da adoção de cargo amplo 
e estratégico, com a vantagem de englobar, num mesmo cargo, todas as especialidades abrangidas, 
permitindo que haja flexibilidade para seus ocupantes exercerem atribuições diversificadas. 
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CAPÍTULO II 

Dos Conceitos 

Art. 5º Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I- Cargo Público: conjunto de atribuições da mesma natureza e com iguais 
responsabilidades, sob uma mesma denominação, acometidas a um servidor, com as características 
essenciais de criação por lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres 
públicos, de provimento em caráter efetivo; 

II- Cargos em Comissão: cargo de livre provimento e exoneração, por decreto do 
chefe do Poder Executivo e compreende as atividades de direção, chefia, assessoramento, 
assistência e supervisão, obedecendo aos quantitativos estabelecidos em legislação própria; 

III- Cargo Multifuncional: conjunto de especialidades de natureza 
abrangente e estratégica, permitindo que haja flexibilidade no exercício de atividades 
diversificadas, com níveis equivalentes de complexidade e responsabilidade; 

IV- Carreira: possibilidade de crescimento do servidor dentro do conjunto 
de estágios de um cargo, mediante critérios estabelecidos; 

V- Categoria ou Faixa Salarial: instrumento que contém referências salariais e 
possibilita progressão salarial horizontal do servidor, delimitada por valores mínimos, 
intermediários e máximos e identificada por letras; 

VI- Especialidade: conjunto de atribuições da mesma natureza e do mesmo 
grau de dificuldade e responsabilidade, inerentes a um determinado cargo; 

VII- Estágio: padrão de enquadramento funcional que possibilita a 
promoção do servidor mediante o atendimento de requisitos e condições estabelecidas no PCCR, 
identificado por algarismos romanos; 

VIII- Grupo Ocupacional: conjunto de categorias funcionais reunidas 
segundo a correlação e afinidade existentes entre elas quanto à escolaridade exigida e/ou ao grau 
de conhecimento; 

IX- Progressão Salarial: mudança do servidor da referência em que se 
encontra para outra imediatamente superior na mesma faixa salarial; 
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X- Promoção Funcional: mudança de estágio e categoria salarial em que se 
encontra o servidor, dentro do mesmo cargo; 

XI- Remuneração: é o montante, em moeda corrente, pago mensalmente ao 
servidor como retribuição pelos serviços prestados ao seu órgão de lotação; 

XII- Vencimento: retribuição pecuniária fixada em parcela única mensal, 
devida ao servidor pelo exercício do cargo ou especialidade. 

TÍTULO II 

Do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo e do Quadro de Cargos em Comissão 

CAPÍTULO I 

Do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 

Art. 6º O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Guarda Municipal de Boa 
Vista fica constituído por 700 (setecentas) vagas. 

Art. 7º O PCCR da Guarda Municipal de Boa Vista fica constituído por um 
Único Grupo Ocupacional - Guarda Municipal, com requisito de escolaridade correspondente ao 
ensino médio completo. 

Art. 8º O Grupo Ocupacional Guarda Municipal será constituído pelo cargo 
Guarda Municipal. 

CAPÍTULO II 

Do Quadro de Cargos em Comissão 

Art. 9º Os Cargos em Comissão, de livre provimento e exoneração por decreto 
do chefe do Poder Executivo, compreendem as atividades de direção, chefia, assessoramento, 
assistência e supervisão. 

Art. 10. A estrutura básica dos Cargos em Comissão da Prefeitura de Boa Vista 
consta na Lei Municipal nº 665, de 22 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do Município, 
nº 1001, de 30 de maio de 2003.    
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TÍTULO III 

Do Provimento 

CAPÍTULO I 

Do Provimento dos Cargos Efetivos 

Art. 11. O ingresso no cargo do Quadro de Provimento Efetivo da Guarda 
Municipal de Boa Vista dar-se-á exclusivamente por concurso público, na referência e estágio 
inicial do cargo. 

Art. 12. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, sempre de 
caráter competitivo, eliminatório e classificatório e deverá ser realizado em etapas, visando à 
complementação de formação ou de especialização. 

Art. 13. O concurso público, para o provimento de cargos na Guarda Municipal 
de Boa Vista, nele deverá constar como exigência, além de prova escrita, avaliação médica, prova 
de aptidão física, exame psicotécnico, também avaliação social. 

Art.14. Do edital de abertura de concurso público constarão, obrigatoriamente, o 
programa das disciplinas e a respectiva carga horária. 

Art. 15. A realização do concurso público para provimento do Cargo do Quadro 
de Provimento Efetivo da Guarda Municipal de Boa Vista competirá à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, podendo a sua realização ser delegada a instituição pública 
ou privada, idônea e qualificada para tal atividade. 

Art. 16. O preenchimento das vagas de cargo efetivo deverá atender às 
necessidades de serviço da Guarda Municipal, de acordo com as quais serão estabelecidos, nos 
editais dos respectivos concursos públicos, os números de vagas para provimento. 

Parágrafo Único. Não será obrigatório o provimento integral das vagas efetivas 
criadas nesta lei. 

Art. 17. Os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso público serão 
submetidos a curso de formação específica, de caráter eliminatório.      
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CAPÍTULO II 

Do Provimento dos Cargos em Comissão 

Art. 18. O ingresso no Quadro de Cargos em Comissão da Guarda Municipal de 
Boa Vista dar-se-á por ato de nomeação publicado no Diário Oficial do Município, sendo livre o 
provimento e a exoneração a critério da Administração Municipal. 

Parágrafo Único. É facultado ao servidor ocupante de cargo efetivo da 
Prefeitura de Boa Vista, investido em cargo comissionado previsto na Lei nº 665, de 22 de maio de 
2003, optar por um dos seguintes critérios de remuneração, obedecidos os limites fixados em lei: 

I- a remuneração correspondente ao valor integral estabelecido para o cargo em 
comissão ocupado, acrescido dos anuênios; 

II- a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do 
cargo efetivo, ou; 

III- o vencimento do cargo efetivo, acrescido dos seguintes percentuais da 
remuneração do respectivo cargo em comissão: 

a) 50% (cinqüenta por cento) da remuneração dos cargos em comissão do Grupo 
de Natureza Especial 

 

GNE, subgrupo AA ; 

b) 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos cargos em comissão do 
Grupo de Natureza Especial 

 

GNE, subgrupo AB ; 

c) 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração dos cargos em comissão do 
Grupo de Natureza Especial 

 

GNE, subgrupo AC e Grupo de Direção Superior - GDS; 

d) 100% (cem por cento) da remuneração dos cargos em comissão do Grupo de 
Direção Intermediária 

 

GDI, Grupo de Direção Auxiliar 

 

GDA e Grupo de Apoio Auxiliar 

 

GAA. 

CAPÍTULO III 

Do Estágio Probatório 

Art. 19. O servidor aprovado em concurso público, nomeado e empossado, 
submeter-se-á ao estágio probatório durante três anos, a contar da data do início do exercício, para 
adquirir estabilidade no serviço público. 
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